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Aviso de contumácia n.º 1241/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 13995/96.8JAPRT (ex-processo 567/98), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Francisco Valente
Caeiro, filho de Raul da Conceição Caeiro e de Maria do Socorro
Valente, natural de São João Batista (Moura), nascido em 20 de
Abril de 1952, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 2054354, com domicílio na Rua Óscar da Silva, n.º 972, rés-do-
-chão direito traseiras, Leça da Palmeira, 4450 Matosinhos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do
Código Penal (versão 1995), praticado em 24 de Setembro de 1996,
e um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Setembro de 1996, por
despacho de 7 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

23 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 1242/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 14841/00.5TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Domingos António Antunes Dinis, filho de
Armindo Antunes Dinis e de Aida de La Salete, natural de Tondela,
nascido em 22 de Novembro de 1951, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 3909523, com domicílio na Rua Gonçalo Cristóvão,
347, 2.º, sala 212, 4049-042 Porto, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada por Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 11 de Novembro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 1243/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 5811/99.5TDPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rui Manuel Silva Tavares, filho de Manuel dos
Santos Tavares e de Dulce, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Junho de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 9575033,
com domicílio na Rua Central, Edifício Jardim, Selho, São Jorge,
4810 Guimarães, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada por Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, por
despacho de 11 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 1244/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 547/98.7SLLSB (ex-processo n.º 260/99), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Juliano Santos Lima, de
nacionalidade brasileira, nascido em 25 de Junho de 1972, com
domicílio em Borralha, 3750 Águeda, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada por Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 10 de Novembro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

24 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 1245/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Madureira, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 1953/00.4JAPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Domingos Freitas Granja dos Santos, filho de José
Granja dos Santos e de Aida Santos Freitas Veloso Granja, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Maio de 1966, titular
do bilhete de identidade n.º 7417398, com domicílio na Travessa
Silva Porto, 200, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo arti-
go 218.º do Código Penal, praticado em 30 de Março de 1999, um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 30 de Março de 1999, por
despacho de 14 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

15 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Madu-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 1246/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Madureira, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 1953/00.4JAPRT, pendente neste Tribunal contra a
arguida Júlia Maria Morais Reis dos Santos, filha de Júlio Casais
Fernandes Reis e de Maria Isabel Servo Morais, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 13 de Fevereiro de 1965, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 7450333, com domicílio na Rua das Flo-
res, 24, São Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo arti-
go 218.º do Código Penal, praticado em 30 de Março de 1999, um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 30 de Março de 1999, por
despacho de 14 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

15 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Madu-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 1247/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Trocado, juíza de direito do 2.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 906/98.5JAPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido António Francisco Mendes, filho de Faria Mendes e de
Guilhermina António Francisco Mendes, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 10 de Abril de 1970, solteiro,
com domicílio na Rua Nova do Regado, 311, 1.º, direito, 4200
Porto, por se encontrar acusado da prática de nove crimes de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1996, e nove crimes de burla qualifi-
cada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, prati-
cado em 1996, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Novem-
bro de 2005, nos termos do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Tro-
cado. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 1248/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Trocado, juíza de direito do 2.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 540/01.4PRPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos Miguel Pereira Alves, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10404356, emitido em 11 de Outubro de 1993, pelos SIC




